
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CASSIANO ANTONIO MORAES DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Avenida Mal. Campos, nº 1355 - Bairro Santa Cecilia
Vitória-ES, CEP 29043-260

2733357107 - http://hucam.ebserh.gov.br

  

Contrato - SEI nº 11/2020/2020

Processo nº 23525.003956/2020-00

  

CONTRATO Nº 11/2020, CELEBRADO ENTRE A
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – EBSERH, FILIAL HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO CASSIANO ANTÔNIO MORAES
(EBSERH HUCAM-UFES) E A EMPRESA MY FLY
INSTALAÇÕES DE GASES LTDA - ME.

CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH, filial HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO CASSIANO ANTÔNIO MORAES (EBSERH HUCAM-UFES) , UASG 155012, inscrito no
CNPJ sob o nº 15.126.437/0006-58, situado na Av. Marechal Campos, nº 1.355, Bairro Santa Cecília,
Vitória/ES, CEP. 29043-260, neste ato, representado pela Superintendente Prof.ª Rita Elizabeth
Checon de Freitas Silva , nomeada pela Portaria-SEI nº 554, de 07/12/2018, publicada no DOU nº 236,
de 10/12/2018, inscrita no CPF sob o nº 659.089.027-72, portadora da Carteira de Identidade nº 359314
SSP/ES, e pelo Gerente Administrativo, Sr. Maroun Simão Padilha, nomeado pela Portaria nº
1098/DGP/EBSERH, de 19/12/2014, publicada no Boletim de Serviço nº 73 de 22/12/2014, inscrito no CPF
sob o nº 072.627.937-48, portador da carteira de identidade nº 1326096 SSP/ES.

CONTRATADA: A empresa MY FLY INSTALAÇÕES DE GASES LTDA - ME, inscrita no CNPJ (MF) sob o
n.º 19.370.221/0001-80, estabelecida na Rua Jussara Rodrigues Lorenzutti CEP: 29.103-565, neste ato,
representada pela Sr Edilson Lessa Lima, portador da Cédula de Identidade n.º 08716970-2 DICRJ e CPF
(MF) n.º 010.139.037-81, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por Contrato Social.

Conforme Processo Administrativo nº 23525.003956/2020-00, e de acordo com a DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 12/2020, Proposta Comercial apresentada, Termo de Referência , seus encartes e
anexos, a CONTRATANTE e a CONTRATADA celebram o presente Contrato, nos termos da Lei nº 13.303,
de 30 de junho de 2016, do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, do Decreto nº 2.271, de 7 de
julho de 1997, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, aprovado pela Resolução do Conselho
de Administração nº 71/2018, de 28 de junho de 2018, dos normativos internos da Ebserh,  da Instrução
Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, Medida Provisória nº 926 - Art. 4º - 20/03/2020, que
altera Lei nº 13.979 de 06/02/2020 e mediante as Cláusulas e condições estabelecidas a seguir.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada prestadora do
serviço de adequação e instalação das tubulações de oxigênio, ar comprimido e vácuo, para abertura de
12 (doze) leitos de internação, como retaguarda para atendimento de sintomáticos do COVID-19, a fim de
atender a demanda do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes (HUCAM), nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Objeto da contratação:

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Unitário

01

ADEQUAÇÃO DE GASES ÁREA 1, incluindo
instalação de 100 metros de tubo de cobre

classe A 15mm;
- instalação de 7 tomadas de ar SERVIÇO 01 R$ 9.137,11
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01 - instalação de 7 tomadas de ar
comprimido medicinal; 

- instalação de 7 pontos de oxigênio; 
- instalação de 7 pontos de ar comprimido

medicinal

SERVIÇO 01 R$ 9.137,11

02

ADEQUAÇÃO DE GASES ÁREA 2, instalação
de 155 metros de tubo de cobre classe A;

- instalação de 5 pontos de oxigênio;
- instalação de 5 pontos de ar comprimido;

- instalação de 5 pontos de vácuo.

SERVIÇO 01 R$ 14.162,35

TOTAL R$ 23.299,46

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de execução e vigência, previsto, deste Contrato é aquele fixado no Edital, de 20
(vinte) dias, contados a partir da data da última assinatura.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ 23.299,46 (vinte e três mil duzentos e noventa
e nove reais e quarenta e seis centavos). 

3.2. o valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

PROGRAMA DE
TRABALHO

FONTE DE
RECURSOS

ELEMENTO DE
DESPESA

NÚMERO DE
EMPENHO

10122501321C06500 0100915002 339039 2020NE801429

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Edital e no Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

5.2. Eventuais atrasos no pagamento deverão ser atualizados financeiramente, na forma do
Edital e do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

5.3. O prazo de conferência e ateste da execução do objeto pela equipe de fiscalização não
caracteriza, por si só, motivo para rescisão contratual.

5.4. Eventual dilação de prazo de pagamento deverá ter anuência da Contratada e registro em
processo administrativo.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

7. CLÁUSULA SÉTIMA– REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

7.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência,
anexo do Edital.

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no  Termo de
Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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9.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA  – RESCISÃO

10.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 115 e 116 do
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

10.2. Além dos motivos dispostos no rol exemplificativo constante do normativo supracitado,
também configuram motivos para a rescisão contratual:

10.2.1. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, respeitado ainda o disposto no art. 78 da
Lei nº 13.303/2016; a associação da CONTRATADA com outrem; a cessão ou transferência, total ou
parcial; bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e no Contrato ou previamente
autorizadas pela CONTRATANTE;

10.2.2. A dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA;

10.2.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, desde
que prejudique a execução do Contrato;

10.2.4. O perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da
avença; e

10.2.5. A caução ou utilização, por parte da CONTRATADA, deste Contrato para qualquer operação
financeira.

10.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e registrados em processo
administrativo, assegurando-se o direito à prévia e ampla defesa.

10.4. A rescisão por ato unilateral poderá acarretar as seguintes consequências, sem prejuízo
das sanções previstas neste Contrato:

10.4.1. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das
multas e indenizações a ela devidos;

10.4.2. Na hipótese de insuficiência da garantia contratual, a retenção dos créditos decorrentes do
Contrato até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE.

10.5. Dada a natureza do contrato, se uma das partes houver feito investimentos consideráveis
para a sua execução, a rescisão unilateral só poderá produzir efeitos depois de transcorrido prazo
compatível com a natureza e o vulto dos investimentos, ou desde que assegurada indenização dos
prejuízos decorrentes.

10.6. Eventual rescisão unilateral do contrato deverá ser proposta com antecedência mínima de
3 (três) meses da data em que se pretende cessar a execução do objeto.

10.6.1. O abandono da execução contratual configura motivo para imediata rescisão unilateral.

10.6.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

10.6.3. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.6.4. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.6.5. Indenizações e multas.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 104 e seguintes do
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh.

11.2. As alterações deverão ser precedidas de instrução processual em que deverão constar, no
mínimo:

11.2.1. descrição do objeto do contrato com as suas especificações e do modo de execução;

11.2.2. descrição detalhada da proposta de alteração;

11.2.3. justificativa para a necessidade da alteração proposta e a referida hipótese legal;
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11.2.4. detalhamento dos custos da alteração de forma a demonstrar que não extrapola os limites
legais e que mantém a equação econômico-financeira do contrato;

11.2.5. concordância das partes, por escrito, em relação às alterações propostas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SUBCONTRATAÇÃO

12.1. Não será permitida a subcontratação do objeto ou parte dele.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ANTINEPOSTISMO

13.1. É vedada à CONTRATADA a nomeação ou qualquer outra forma de pactuação para
prestação de serviços de pessoas que apresentem relação de parentesco com agente público exercente
de cargo em comissão ou função de confiança ligado a EBSERH, nos termos do que estabelece o art.7º,
do Decreto nº 7.203/10.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ANTICORRUPÇÃO

14.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que
seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal
ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
Contrato, ou de outra forma que não relacionada a este Contrato, devendo garantir, ainda, que seus
prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos entre as partes, segundo as disposições contidas na Lei
nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Em atenção ao princípio da publicidade, incumbirá à CONTRATANTE providenciar a
publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do mês seguinte
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor,
ainda que sem ônus.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

17.1.1. é facultada a alocação de empregados portadores de deficiência nos locais de prestação
dos serviços, cabendo à CONTRATADA avaliar a compatibilidade entre a deficiência apresentada e a
atividade a ser desempenhada.

17.1.2. a CONTRATANTE, para atender às necessidades do serviço, poderá, a seu exclusivo critério,
alterar, definitiva ou provisoriamente, o horário de início da prestação dos serviços, mediante prévia
comunicação à CONTRATADA;

17.1.3. em razão de eventuais alterações estruturais da CONTRATANTE, poderá haver modificações
nos locais de prestação dos serviços, caso em que a CONTRATADA será notificada para promover as
mudanças necessárias;

17.1.4. é vedado à CONTRATADA caucionar ou ceder os créditos do presente contrato, para
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE;

17.1.5. a CONTRATADA está ciente de que deve guardar por si, por seus empregados, ou
prepostos, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, exibidos,
manuseados, ou que, por qualquer forma ou modo, venham tomar conhecimento, o mais completo e
absoluto sigilo, em razão dos serviços a serem confiados, ficando, portanto, por força da lei, civil e penal,
responsável por sua indevida divulgação e descuidada ou incorreta utilização, sem prejuízo da
responsabilidade por perdas e danos a que der causa.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

18.1. As questões decorrentes da execução deste Contrato que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do de
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administrativamente serão processadas e julgadas no foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do de
Vitória-ES, com exclusão de qualquer outro.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente
com seu(s) anexo(s), o presente Termo de Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

 

Prof.ª Rita Elizabeth Checon de Freitas Silva
Superintendente

Hucam-Ufes Ebserh
 
 

Maroun Simão Padilha
Gerente Administrativo 

Hucam-Ufes Ebserh
 
 

Edilson Lessa Lima
My Fly Instalações de Gases Ltda–ME

CONTRATADA

Documento assinado eletronicamente por Maroun Simao Padilha, Gerente,
em 07/04/2020, às 11:09, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rita Elizabeth Checon de Freitas
Silva, Superintendente, em 07/04/2020, às 17:45, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Edilson Lessa Lima, Usuário
Externo, em 08/04/2020, às 09:12, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 6098499 e o código CRC B58B547C.

Referência: Processo nº 23525.003956/2020-00 SEI nº 6098499
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302020041400058
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FILIAL HOSPITAL ESCOLA DA UFPEL
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 5/2020 - UASG 155901

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições, convoca as
empresas interessadas em fornecer, via contratação direta (emergencial), CIRCUITOS
RESERVATÓRIOS E CONECTORES T DE AYRE para utilização na unidade covid-19 do Hospital
Escola UFPEL-EBSERH. Pretende-se com o chamamento público receber propostas de
preços até 16 de abril de 2020 através do endereço eletrônico:
compras.hepel@ebserh.gov.br . O Edital completo, o Termo de Referência e demais Anexos
estão disponíveis em http://transparencia.heufpel.com.br/projects/contratacoes-
emergenciais-covid-19/issues . Referente ao Processo nº: 23762.005224/2020-43.

CLAUDEMIR SANTOS DE PAULA
Chefe do Setor de Administração

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 6/2020 - UASG 155901

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições,
convoca as empresas interessadas em fornecer, via contratação direta (emergencial),
MANUTENÇÃO E REPARO EM 02 VENTILADORES DX 3012 para o Hospital Escola UFPEL-
EBSERH. Pretende-se com o chamamento público receber propostas de preços até 16 de
abril de 2020 através do endereço eletrônico: compras.hepel@ebserh.gov.br . O Edital
completo, o Termo de Referência e demais Anexos estão disponíveis em
http://transparencia.heufpel.com.br/projects/contratacoes-emergenciais-covid-19/issues .
Referente ao Processo nº: 23762.004670/2020-31.

CLAUDEMIR SANTOS DE PAULA
Chefe do Setor de Administração

FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CASSIANO ANTONIO MORAES
EXTRATO DE CONTRATO Nº 11/2020 - UASG 155012

Nº Processo: 23525003956202000.
DISPENSA Nº 12/2020. Contratante: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS -HOSPITALARES -
EBSERH. CNPJ Contratado: 19370221000180. Contratado : MY FLY INSTALACOES DE GASES
LTDA -.Objeto: Contratação de empresa especializada prrestadora do serviço de adequação
e instalação das tubulações de oxigênio, ar comprimido e vácuo, para abertura de 12
(doze) leitos de internação, como retaguarda para atendimento de sintomáticos do COVID-
19, a fim de atender a demandado Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes
(HUCAM), nas condições estabelecidas no Ter mo de Referência, anexo do Edital.
Fundamento Legal: Lei nº 13.303, de 30 de junhode 2016, Instrução Normativa
SEGES/MPDG nº 5(26/05/2017), Medida Provisória nº 926 (20/03/20) .Vigência:
08/04/2020 a 28/04/2020. Valor Total: R$23.299,46. Fonte: 100915002 - 2020NE801429.
Data de Assinatura: 08/04/2020.

(SICON - 13/04/2020)

EXTRATO DE CONTRATO Nº 13/2020 - UASG 155012

Nº Processo: 23525005032202030.
DISPENSA Nº 26/2020. Contratante: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS -HOSPITALARES -
EBSERH. CNPJ Contratado: 19370221000180. Contratado : MY FLY INSTALACOES DE GASES
LTDA -.Objeto: Contratação de empresa especializada prestadora do serviço de adequação
e instalação das tubulações de oxigênio, ar comprimido e vácuo, para abertura de 12
(doze) leitos de internação, como retaguarda para atendimento de sintomáticos do COVID-
19, a fim de atender a demanda do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes
(HUCAM), nas condições estabelecidas no Termo de Referência. Fundamento Legal: Lei nº
13.303-30/06/2016, Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5-26/05/2017, Medida Provisória
nº 926 - Art. 4º-20/03/2020. Vigência: 09/04/2020 a 29/04/2020. Valor Total: R$45.800,00.
Fonte: 100915002 - 2020NE801462. Data de Assinatura: 09/04/2020.

(SICON - 13/04/2020)

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 24/2020

Pregão Fracassado.

BIBIANA BRANDES
Agente de Licitação

(SIDEC - 13/04/2020)

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 51/2020

Declaro vencedoras as empresas: 00.904.728/0012-09 - VYTTRA DIAGNOSTICOS
IMPORTACAO E EXPORTACAO S.A. (Itens: 1)

SELI STORCH RODRIGUES
Agente de licitação

(SIDEC - 13/04/2020)
FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020 - UASG 155125

Nº Processo: 23541000935202026. Objeto: AqUISIÇÃO DE AVENTAIS

DESCARTÁVEIS, CAMPOS DE MESA DE INSTRUMENTAL, CIRÚRGICOS E PARA

ANGIOGRAFIA; EMBALAGENS PARA ESTERILIZAÇÃO; KITS PARA PARTO, CESÁREA,

GINECO URO PROCTO, ORTOPEDIA E KIT UNIVERSAL; E TOALHA DESCARTÁVEL

DE LIMPEZA TIPO "WIPERS", PARA O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA

MARIA (HUSM-UFSM),. Total de Itens Licitados: 23. Edital: 14/04/2020 das

08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Av. Roraima, N. 1000, Ed.22,

Bairro Camobi, - Santa Maria/RS ou

www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/155125-5-00030-2020. Entrega das

Propostas: a partir de 14/04/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br.

Abertura das Propostas: 27/04/2020 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

Informações Gerais: .

LUCIANE DA VEIGA CUNHA

Chefe da Unidade Das Licitações

(SIASGnet - 09/04/2020) 155125-26443-2020NE111111

FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GETÚLIO VARGAS
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 4/2020

O Hospital Universitário Getúlio Vargas - Filial Empresa Brasileira de Serviços
Hospitalares, no uso de suas atribuições convoca as empresas interessadas em fornecer,
via contratação direta (emergencial), a Aquisição de Produtos para Saúde - PPS, para o
Hospital Universitário Getúlio Vargas. Pretende-se com o chamamento público receber
propostas de preços até 16/04/2020 através do endereço: compras.hugv@ebserh.gov.br
Termo de Referência e Anexos estão disponíveis em:
http://www2.ebserh.gov.br/web/hugv-ufam/chamamentopublico.

MICHEL PINHEIRO GOMES
Chefe do Setor de Administração

FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 2/2020

O Hospital Universitário Lauro Wanderley, filial da Empresa Brasileira de
Serviços Hospitalar, no uso de suas atribuições, convoca as empresas interessadas em
fornecer, via contratação direta (emergencial), ACESSÓRIOS PARA ENGENHARIA CLÍNICA
essenciais a situação emergencial de enfrentamento da pandemia pelo Coronavírus
(COVID-19). Pretende-se com o chamamento público 02/2020 receber propostas de preços
até 16 de abril de 2020, por meio do endereço eletrônico: compras.hulw@ebserh.gov.br.
Informa-se que o Edital de Chamamento Público, o Termo de Referência e Anexos estão
disponíveis em http://www2.ebserh.gov.br/web/hulw-ufpb/chamamentos-publicos.

FLÁVIA CRISTINA FERNANDES PIMENTA
Superintendente

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2020 - UASG 155023

Nº Processo: 23539001139201916. Objeto: Aquisição de materiais de consumo para a
realização de serviços de hidráulica (metais).. Total de Itens Licitados: 77. Edital:
14/04/2020 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Rua Tabelião Stanislau
Eloy, Castelo Branco - João Pessoa/PB ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/155023-5-00007-2020. Entrega das Propostas:
a partir de 14/04/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
27/04/2020 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

FLAVIA CRISTINA FERNANDES PIMENTA
Ordenadora de Despesa

(SIASGnet - 13/04/2020) 155023-26443-2019NE080011
FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ONOFRE LOPES

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 55/2019

O Agente de Licitações do HUOL/EBSERH comunica o resultado da Licitação Eletrônica
55/2019. Foram consideradas vencedoras as empresas: 01.500.212/0001-09 - VANDERLEA
VIEIRA GALDINO para os itens 38 (R$8,80) e 39 (R$8,80); 04.731.614/0001-02 - AMARANTE
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA para os itens 42 (R$4,60), 43 (R$6,50) e 44 (R$4,89);
09.015.680/0001-91 - INDUSTRIA CRUZ DE PESCADOS LTDA para o item 22 (R$20,00);
09.341.816/0001-53 - MAX LEAL SOLANO CAVALCANTE para os itens 02 (R$2,19), 07
(R$3,10), 08 (R$18,41), 11 (R$3,50), 12 (R$22,99), 15 (R$3,25), 18 (R$2,42), 19 (R$2,50), 21
(R$8,98), 23 (R$8,41), 27 (R$3,19), 28 (R$3,17), 34 (R$2,72), 35 (R$3,18), 46 (R$17,02), 52
(R$0,15), 53 (R$2,97) e 54 (R$0,01); 09.388.117/0001-69 - EDNALDO L GONCALVES EIRELI
para os itens 10 (R$3,09), 14 (R$24,57), 17 (R$13,86), 20 (R$7,91), 26 (R$3,23), 29
(R$14,84), 32 (R$13,65), 41 (R$21,30), 48 (R$24,25) e 51 (R$21,98); 30.386.911/0001-60 -
L S MOURA DISTRIBUIDORA EIRELI para os itens 16 (R$2,15), 24 (R$1,28) e 55 (R$4,50); e

70.026.240/0001-40 - F D COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA para o item 47 (R$3,09).

SAMUEL NÁRIO FERNANDES NETO
Agente de Licitações do HUOL/EBSERH

(SIDEC - 13/04/2020)
FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2020 - UASG 155126

Nº Processo: 23540000974202033. Objeto: Registro de Preços para o fornecimento de
MEDICAMENTOS ANESTÉSICOS, CONTROLADOS, OFTÁLMICOS E DIVERSOS visando atender
as necessidades do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes-UFAL/EBSERH por um
período de 12 (doze) meses.. Total de Itens Licitados: 104. Edital: 14/04/2020 das 08h00 às
12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Av. Lourival Melo Neto, S/n, Cidade Universitária
- Maceió/AL ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/155126-5-00006-2020. Entrega
das Propostas: a partir de 14/04/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura
das Propostas: 29/04/2020 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações
Gerais:

SUZANA MAFRA MARINHO
Agente de Licitação

(SIASGnet - 13/04/2020) 155126-26443-2020NE000001
FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO WALTER CANTÍDIO
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 32/2020 - UASG 155020

Nº Processo: 23533.011094/2020 . Objeto: Aquisição de Ventiladores com Filtragem de Ar
Absoluto (HEPA) Portáteis para o Complexo Hospitalar da UFC Total de Itens Licitados:
00001. Fundamento Legal: Art. 4º da Lei nº 13.979 de 06/02/2020.. Justificativa:
Emergencial por conta da pandemia Coronavírus Declaração de Dispensa em 13/04/2020.
EUGENIE DESIREE RABELO NERI VIANA. Gerente Administrativo. Ratificação em
13/04/2020. CARLOS AUGUSTO ALENCAR JUNIOR. Superintendente. Valor Global: R$
61.000,00. CNPJ CONTRATADA : 03.475.276/0001-14 INOVAR AR CONDICIONADO LTDA ..

(SIDEC - 13/04/2020) 155020-11111-2020NE111111
SUPERINTENDÊNCIA DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS

HOSPITALARES NO ESTADO DO PIAUÍ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2020 - UASG 155008

Número do Contrato: 14/2019.
Nº Processo: 23524038307201998.
PREGÃO SRP Nº 74/2018. Contratante: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS -HOSPIT A L A R ES
- EBSERH. CNPJ Contratado: 04839240000135. Contratado : NUCLEAR LTDA -.Objeto:
Prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº 14/2019 por mais 12 (doze) meses.
Fundamento Legal: Art. 57, II, da Lei nº 8.666/93. Vigência: 11/04/2020 a 11/04/2021.
Valor Total: R$149.095,00. Fonte: 6153000300 - 2020NE800116. Data de Assinatura:
09/04/2020.

(SICON - 13/04/2020) 155008-26443-2020NE800180
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